
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

OFÍCIO Nº 151/2023

18 de Dezembro de 2023.

À
Secretaria de Governo

Assunto: Impacto Orçamentário-Financeiro do PLL 169/2023.

Senhor Secretário de Governo ERNANI CHACRINHA,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar a secretaria de governo o estudo
de impacto orçamentário e financeiro referente a proposição em epígrafe, PLL nº
169/2023 - “Concede isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU) incidente sobre imóveis edificados atingidos por enchentes ou alagamentos
causados pelas chuvas ocorridas no Município de Guaíba a partir da data de publicação
desta Lei Complementar e acrescenta inciso XI ao art. 29 da Lei Complementar nº
3.208/2014 – Código Tributário Municipal. Proponente: Ver. Alex Medeiros”. E
solicitamos informações acerca do cumprimento das exceções da legislação eleitoral em
relação a benefícios fiscais.

Com os melhores cumprimentos,

_____________________________
RODRIGO BRAGA

ASSESSOR DAS COMISSÕES
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